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JUSTIFICATIVA PARA PREGÃO PRESENCIAL 

 
O Decreto nº 5.450/05, cujo art. 4º tornou obrigatório o uso da modalidade pregão, 

preferencialmente na sua forma eletrônica, para as contratações de bens e serviços comuns 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública federal. Como a norma admite a adoção 
do pregão presencial na hipótese de comprovada inviabilidade da sua realização no modo 
eletrônico.  

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a 
modalidade presencial, para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas: 
 

‘- O Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim 
como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade 
na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 
 

- A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado 
final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do 
pregoeiro com os licitantes, a empresa vencedora está localizada no próprio município, 
diminuindo desta forma os custos. Do mesmo modo, o órgão licitante possui esses recursos 
virtuais, mas o mercado local não, ou, os que possuem, não os empregam, igualmente 
restará prejudicada a competitividade em torno do certame. 
 

Ademais, há de considerar ainda as estruturas tecnológicas que são necessárias para 
a execução de um certame digital, quais sejam: (i) sinal de internet fluido e de qualidade 
incapaz de sustentar a elevada troca de dados entre licitantes e administração pública; (ii) 
natureza do objeto que está sendo licitado pela administração pública capaz de ser atendido 
por uma virtual empresa vencedora do certame que esteja situada fora do Estado do Pará, 
fator este que pode inviabilizar a logística e onerar ainda mais os custos finais da 
administração pública municipal. 
 

No mais, o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, 
previsto no Decreto nº 5.504/05, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado 
pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma 
legislação pertinente, haja vista que o Decreto predito apenas estabelece a preferência pela 
forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais 
prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual 
seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação 
de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de 
preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não 
resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica 
a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, 
pela utilização do Pregão Presencial. 
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A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A modalidade 

eletrônica é regulamentada pelo Decreto 5.450, de 2005. Pelo que vê, a utilização do pregão, 
na forma presencial, que utilizamos não é modalidade extinta e nem revogada, muito embora 
o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica, esteja previsto no 
art. 4º, § 1o do Decreto nº 5.504, de 2005. 
 

Além disto tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que 
embora tenha sido concebido para agilizar os procedimentos, excessiva demora em suas 
conclusões, dado ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que 
não ocorre na forma presencial. 
 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa 
a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário 
para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e 
conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. Diante acima exposto 
justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2021-008-SRP-PP-PMVN, para a 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETRICO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE 
NAZARÉ-PÁ. 
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